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LICITAÇÕES
AVISO DE LICITAÇÃO - REPUBLICAÇÃO 

Exclusivo para Microempresa - ME e Empresa de 
Pequeno Porte - EPP

Em cumprimento ao art. 48 da Lei Complementar nº 
123/2006, com redação dada pela Lei Complementar 

147/2014
Atenção Alteração do Edital:
Inclusão do item 8.5.12: Apresentar comprovante de regis-
tro do fabricante do produto “metal” no cadastro técnico 
federal de atividades poluidoras ou utilizadoras de recur-
sos ambientais, acompanhado do certificado de regulari-
dade válido, nos termos do art. 17, inc. II, da Lei Fede-
ral nº 6.938/81 e da Instrução Normativa IBAMA nº 06, de 
15.06.2013. 
A Câmara Municipal de Uberlândia, UASG 925010, repre-
sentada pelo Departamento de Licitações e Compras e seu 
Pregoeiro (a), torna público para conhecimento dos inte-
ressados que fará realizar licitação na modalidade, Pregão 
Eletrônico nº 006/2020, Processo nº 018/2020 - tipo menor 
preço global do lote único. 
Objeto: contratação de empresa para serviços confecção 
de medalhas para as solenidades de outorga da Comenda 
Governador Rondon Pacheco e Comenda Augusto César, 
conforme condições, quantidades e exigências estabeleci-
das neste Edital e seus anexos.
DATA:  segunda - feira, 25 de maio de 2020.
HORÁRIO: 08:30 h (Horário de Brasília/DF). 
Local: Portal de Compras do Governo Federal: www.com-
prasgovernamentais.gov.br – Comprasnet.
Informações e obtenção do Edital:
• Departamento de Licitações e Compras, Sala 45, 1º Piso,
• e-mail compras@camarauberlandia.mg.gov.br,
• Sítios eletrônicos www.camarauberlandia.mg.gov.br e 
www.comprasgovernamentais.gov.br,
• Telefones  (34) 3239-1196 /  3239-1194  /  3239-1137.
Uberlândia, 12 de maio de 2020. 

Giovanna Cruz
Pregoeira

DECRETOS

DECRETO LEGISLATIVO N.º 820/2020
DECRETA A CASSAÇÃO DE MANDATO DO VEREADOR HÉLIO 

FERRAZ DE OLIVEIRA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, faz saber 
que o Plenário aprovou e eu, Presidente, publico o seguinte 
Decreto Legislativo.
CONSIDERANDO que a decisão da Câmara Municipal de 
Uberlândia, em sessão ordinária regularmente convocada 
para a data de 12 de maio de 2020, iniciada as 10h10min, 
decidiu por vinte e três votos favoráveis pela procedência 
dos fatos tipificados na infração da denúncia por uso irre-

gular da verba indenizatória com obtenção de vantagens 
indevidas, na “Operação Má Impressão”, fatos tipificados 
como infração Político Administrativa de que trata o art.  
7º,  inciso I e III, do Decreto-Lei n.º 201, de 27 de fevereiro 
de 1967.
CONSIDERANDO que os votos foram colhidos de forma indi-
vidual, nominalmente, sobre cada infração;
CONSIDERANDO que o resultado da votação constitui dois 
terços dos membros da Câmara, pela procedência especifi-
cada na denúncia;
CONSIDERANDO que os consagrados princípios do contra-
ditório e da ampla defesa, do devido processo legal, fo-
ram rigorosamente obedecidos, bem como o Decreto-Lei nº 
201/1967, com Similitude a Constituição Federal e subsi-
diariamente pelo Código de Processo Penal.
CONSIDERANDO que a competência para julgar infrações 
Político Administrativas é privativa da Câmara Municipal de 
Vereadores e do Presidente a responsabilidade pela emis-
são do Decreto Legislativo que se refere o Art. 5º, inciso VI 
do Dec. Lei 201/1967;
DECRETA:
Art. 1º - Fica Cassado o mandato do Vereador Sr. Hélio Fer-
raz de Oliveira – PSDB, nos termos da decisão proferida pelo 
Soberano Plenário da Câmara Municipal de Uberlândia e no 
disposto do inciso I e III, do art. 7º do Decreto Lei 201/1967 
e art. 49 do Regimento Interno.
Art. 2º Nos termos do inciso VI do art. 5º de Decreto Lei n.º 
201/1967 seja comunicada a Justiça Eleitoral.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 12 de maio de 2020.

Ronaldo César Vilela Tannús
Presidente

Câmara Municipal de Uberlândia

DECRETO LEGISLATIVO N.º 821/2020
DECRETA A CASSAÇÃO DE MANDATO DO VEREADOR ISAC 

FRANCISCO DA CRUZ
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, faz saber 
que o Plenário aprovou e eu, Presidente, publico o seguinte 
Decreto Legislativo.
CONSIDERANDO que a decisão da Câmara Municipal de 
Uberlândia, em sessão ordinária regularmente convocada 
para a data de 12 de maio de 2020, iniciada às 10h36min, 
decidiu por vinte e quatro votos favoráveis pela procedên-
cia dos fatos tipificados na infração da denúncia por uso ir-
regular da verba indenizatória com obtenção de vantagens 
indevidas, na “Operação Má Impressão”, fatos tipificados 
como infração Político Administrativa de que trata o art.  
7º,  inciso I e III, do Decreto-Lei n.º 201, de 27 de fevereiro 
de 1967.
CONSIDERANDO que os votos foram colhidos de forma indi-
vidual, nominalmente, sobre cada infração;
CONSIDERANDO que o resultado da votação constitui dois 
terços dos membros da Câmara, pela procedência especifi-
cada na denúncia;
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CONSIDERANDO que os consagrados princípios do contra-
ditório e da ampla defesa, do devido processo legal, fo-
ram rigorosamente obedecidos, bem como o Decreto-Lei nº 
201/1967, com Similitude a Constituição Federal e subsi-
diariamente pelo Código de Processo Penal.
CONSIDERANDO que a competência para julgar infrações 
Político Administrativas é privativa da Câmara Municipal de 
Vereadores e do Presidente a responsabilidade pela emis-
são do Decreto Legislativo que se refere o Art. 5º, inciso VI 
do Dec. Lei 201/1967;
DECRETA:
Art. 1º - Fica Cassado o mandato do Vereador Sr. Isac Fran-
cisco da Cruz - Republicanos, nos termos da decisão profe-
rida pelo Soberano Plenário da Câmara Municipal de Uber-
lândia e no disposto do inciso I e III, do art. 7º do Decreto 
Lei 201/1967 e art. 49 do Regimento Interno.
Art. 2º Nos termos do inciso VI do art. 5º de Decreto Lei n.º 
201/1967 seja comunicada a Justiça Eleitoral.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 12 de maio de 2020.

Ronaldo César Vilela Tannús
Presidente

Câmara Municipal de Uberlândia

TERMOS

Termo de Posse de Titular de Vereador
Heliomar Cândido Pereira

Aos doze dias do mês de maio de 2020, às oito horas e qua-
renta e cinco minutos, nesta cidade de Uberlândia, Estado 
de Minas Gerais, na sede da Câmara Municipal, na Sala da 
Presidência, situado à Av. João Naves de Ávila, nº 1617, Bair-
ro Santa Mônica, onde se encontrava presente o Senhor Ro-
naldo César Vilela Tannús, Presidente da Câmara Municipal, 
comigo  1º Secretário e Ordenador de Despesas, compareceu 
o Senhor Heliomar Cândido Pereira, convocado em substi-
tuição ao Vereador Wender Marques Andrade, cassado em 
05 de Maio de 2020,  nos termos do Art. 46, inciso III,  art. 
61, inciso I e seu parágrafo único do Regimento Interno da 
Câmara Municipal. Foi lavrado este termo que lido e achado 
conforme é assinado pelo Senhor Presidente e pelo empossa-
do e por mim, 1º Secretário e Ordenador de Despesas.
Câmara Municipal de Uberlândia, 12 de maio de 2020

Ronaldo César Vilela Tannús – Presidente
Heliomar Cândido Pereira – Titular empossado

Sergimar Antônio Melo – 1º Secretário e Ordenador de Despesas

ATAS

RESUMO DA ATA DA 3ª REUNIÃO DO 4º PERÍODO DA 4ª SES-
SÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM ONZE DE MAIO DE 2020 
SEGUNDA-FEIRA. COMPONENTES DA MESA: Presidente – 
Ronaldo Tannús; 1º Vice-Presidente – Antônio Carrijo; 2º Vi-
ce-Presidente – Leandro Neves; 3º Vice-Presidente – Pastor 
Átila; 1º Secretário e Ordenador de Despesas – Sérgio do Bom 
Preço; 2º Secretário – Sargento Ednaldo. ABERTURA: Ao dé-
cimo primeiro dia do mês de maio de dois mil e vinte, se-
gunda-feira, o Presidente, Ronaldo Tannús, declarou aberta 
a presente reunião, realizada de acordo com a Resolução 
nº 125/20, fez a leitura bíblica do dia e convidou a todos os 
presentes para ouvirem o Hino Nacional Brasileiro. APRESEN-
TAÇÃO DE PROJETOS, DEVOLUÇÃO DE PROCESSOS E OUTROS: 
Foi Considerado Objeto de Deliberação: Projeto de Lei que 
Dispõe sobre a concessão de auxílio emergencial consistente 

no subsídio total da cesta prevista no Programa Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional – PRÓ-PÃO, instituído pela 
Lei nº 10.552/10, nos meses de maio, junho e julho/2020, 
em virtude dos impactos sociais e econômicos da pandemia 
de COVID-19, de autoria do Vereador Tunico. Foram encami-
nhados: PARA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDA-
ÇÃO: 01) Projeto de Lei Complementar nº 132/20 que Dispõe 
sobre a isenção do IPTU – Imposto Predial e Territorial Urba-
no, incidentes sobre imóveis alugados por templos religiosos 
de qualquer natureza no âmbito do município de Uberlândia 
e dá outras providências, de autoria do Vereador Leandro 
Neves; 02) Projeto de Lei nº 1316/20 que Ficam destinados 
2% (dois por cento) do total de moradias populares de pro-
gramas habitacionais públicos as mulheres vítimas de vio-
lência doméstica e as ofendidas por tentativa de crime de 
feminicídio, pela Prefeitura do Município de Uberlândia e dá 
outras providências, de autoria do Vereador Leandro Neves; 
03) Projeto de Lei nº 1317/20 que Dispõe sobre a redução do 
número de cesáreas realizadas pelo SUS e pela rede privada, 
de autoria do Vereador Leandro Neves; 04) Projeto de Lei nº 
1318/20 que Altera a Lei nº 13.134, de 24 de junho de 2019 
e suas alterações, que “Institui o Código Municipal de Saú-
de” considerando as medidas para o enfrentamento ao novo 
Coronavírus – COVID - 19, de autoria do Vereador Guilherme 
Miranda; 05) Projeto de Lei nº 1319/20 que Dispõe sobre a 
isenção de cobrança de IPTU no município de Uberlândia/MG 
aos idosos e dá outras providências, de autoria do Vereador 
Leandro Neves; 06) Projeto de Lei nº 1320/20 que Estabele-
ce a isenção da taxa de inscrição em concursos públicos aos 
genitores de pessoas com microcefalia no município de Uber-
lândia - MG, de autoria do Vereador Leandro Neves; 07) Pro-
jeto de Lei nº 1321/20 que Institui o atendimento prioritário 
a pessoas diagnosticadas com neoplasia maligna (câncer) nas 
unidades de saúde do município de Uberlândia - MG, de auto-
ria do Vereador Leandro Neves; 08) Projeto de Lei nº 1322/20 
que Altera a Lei nº 5626, de 13 de agosto de 1992, que Dispõe 
sobre a denominação de próprios públicos e dá outras provi-
dências, de autoria do Vereador Magoo; 09) Projeto de Lei nº 
1323/20 que Consolida as medidas de proteção à coletivida-
de a serem adotadas para o enfrentamento da emergência 
de saúde pública decorrente do Coronavírus (COVID-19) no 
município de Uberlândia e dá outras providências, de autoria 
do Vereador Guilherme Miranda. ORDEM DO DIA: Foi aprova-
da a ata da 2ª reunião do 4º período da 4ª sessão ordinária. 
Foram aprovados os requerimentos, indicações e moções n°s 
30180 a 30192, 30194 a 30202, 30204, 30206 a 30265, 30267 
a 30279, 30281/20. Foi aprovado o pedido de informação nº 
641/20. PROJETOS EM DISCUSSÃO: Em Discussão Única foram 
aprovados: 01) Projeto de Lei nº 1313/20 que Denomina de 
Delegado Júlio César Domingues Bortolato o logradouro pú-
blico que especifica, de autoria do Vereador Magoo, aprova-
do com emenda às fls. 10 por maioria simples simbólica; 02) 
Projeto de Decreto Legislativo nº 366/20 que Concede Título 
de Cidadão Honorário a Lucas Mendes Ferreira de Freitas e 
dá outras providências, de autoria do Vereador Sargento Ed-
naldo, aprovado por maioria simples simbólica. Após questio-
namento do Vereador Professor Edilson, o Presidente, Ronal-
do Tannús, informou que esta reunião começou com atraso, 
às 10h, devido a problema técnico e ao recebimento de re-
comendação do Procurador Dr. Fernando Martins solicitando 
a suspensão, por dez dias, da tramitação do Projeto de Lei 
(Processo nº 1390/20) de autoria do Prefeito Municipal, que 
foi retirado de pauta. O Vereador Wilson Pinheiro informou 
que, após o retorno a seu mandato por decisão judicial, não 
tem interesse em continuar como 2º Vice-Presidente da Mesa 
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Diretora, que abre mão do cargo e se sente representado 
pelo Vereador Leandro Neves que ocupa o cargo atualmente. 
O Presidente, Ronaldo Tannús, agradeceu a presença de to-
dos convidando para a próxima sessão e encerrou a presente 
reunião da qual mandou lavrar esta ata que, depois de lida 
e aprovada, será por mim assinada e transcrita nos anais da 
Câmara Municipal, em resumo.

RONALDO TANNÚS
Presidente

SÉRGIO DO BOM PREÇO
1º Secretário

RESUMO DA ATA DA REUNIÃO ESPECIAL DE POSSE DA VERE-
ADORA LIZA FERNANDES PRADO, REALIZADA EM ONZE DE 
MAIO DE 2020 SEGUNDA-FEIRA. Ao décimo primeiro dia do 
mês de maio de dois mil e vinte, segunda-feira, o Presidente, 
Ronaldo Tannús, declarou aberta a presente reunião espe-
cial, realizada na Sala da Presidência. O 2º Secretário, Vere-
ador Sargento Ednaldo, fez a leitura do Termo de Posse: “Aos 
onze dias do mês de maio de 2020, às nove horas, nesta cida-
de de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, na sede da Câma-
ra Municipal, na Sala da Presidência, situado à Av. João Naves 
de Ávila, nº 1617, Bairro Santa Mônica, onde se encontrava 
presente o Senhor Ronaldo César Vilela Tannús, Presidente 
da Câmara Municipal, comigo 2º Secretário, compareceu a 
Senhora Liza Fernandes Prado, convocada em substituição ao 
Vereador Mastroiano de Mendonça Alves, cassado em 05 de 
Maio de 2020, nos termos do Art. 46, inciso III,  art. 61, inciso 
I e seu parágrafo único do Regimento Interno da Câmara Mu-
nicipal. Foi lavrado este termo que lido e achado conforme 
é assinado pelo Senhor Presidente e pela empossada e por 
mim, 2º Secretário.”. A Vereadora Liza Fernandes Prado assi-
nou o Termo de Posse, testemunhada pelo Presidente Ronal-
do Tannús e pelo 2º Secretário Sargento Ednaldo. O Presiden-
te, Ronaldo Tannús, declarou empossada a Vereadora Liza 
Fernandes Prado. O Presidente, Ronaldo Tannús, agradeceu 
a presença de todos e encerrou a presente reunião especial 
da qual mandou lavrar esta ata que, depois de lida e achada 
conforme, será por mim assinada e transcrita nos anais da 
Câmara Municipal, em resumo.

RONALDO TANNÚS
Presidente

SÉRGIO DO BOM PREÇO
1º Secretário

EDITAIS

EDITAL DE CITAÇÃO
A COMISSÃO PROCESSANTE DO PEDIDO DE CASSAÇÃO nº 
271/2020 publicada em 06março2020, informa, por meio 
do presente edital, não sendo possível citá-lo pessoalmente 
conforme certidão de fls. 56, 57 e 58 dos autos, o Vereador 
RONALDO ALVES, para tomar ciência do Parecer Final e da 
Ata da Reunião realizada em 12maio2020 que concluiu pela 
Cassação do Mandato, nos termos do Decreto-Lei nº 201 de 
27 de fevereiro de 1967, pela pratica, conforme denúncia, 
do ato indecoroso e o crime previsto no artigo 55, inciso II 
e VI da constituição Federal.
Aproveitando a oportunidade, intimar-se o acusado, bem 
como a Dra. Francismeire Pereira dos Santos, OAB/MG 
132.641 - Defensora Ativa, para o comparecimento na sessão 
de julgamento que realizar-se-á no dia 14maio2020, às 09hs.
Uberlândia/MG, 12 de maio de 2020.

Vereador Pastor Átila Carvalho 

EDITAL DE CITAÇÃO
A COMISSÃO PROCESSANTE DO PEDIDO DE CASSAÇÃO nº 
269/2020 publicada em 06março2020, informa, por meio 
do presente edital, não sendo possível citá-lo pessoalmente 
conforme certidão de fls. 56, 57 e 58 dos autos, o Vereador 
VILMAR RESENDE, para tomar ciência do Parecer Final e da 
Ata da Reunião realizada em 12maio2020 que concluiu pela 
Cassação do Mandato, nos termos do Decreto-Lei nº 201 de 
27 de fevereiro de 1967, pela pratica, conforme denúncia, 
do ato indecoroso e o crime previsto no artigo 55, inciso II 
e VI da constituição Federal.
Aproveitando a oportunidade, intimar-se o acusado, bem 
como a Dra. Francismeire Pereira dos Santos, OAB/MG 
132.641 - Defensora Ativa, para o comparecimento na sessão 
de julgamento que realizar-se-á no dia 14maio2020, às 09hs.
Uberlândia/MG, 12 de maio de 2020.

Vereador Pastor Átila Carvalho

PORTARIAS

PORTARIA 452/2020 
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerado a partir de 15 de maio de 2020, do car-
go de provimento em comissão, o servidor abaixo relacionado, 
lotado no gabinete do Vereador Guilherme Fernandes Miranda:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 06
Rafael Almeida Diniz.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 12 de maio de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente 

PORTARIA 453/2020
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 15 de maio de 2020, para o 
cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo relacionada, 
a ser lotada no gabinete do Vereador Eduardo Borges Moraes:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 02
Vitor Oliveira Vieira.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 12 de maio de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente

PORTARIA 454/2020
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 15 de maio de 2020, para o 
cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo relacionada, 
a ser lotada no gabinete do Vereador Wilson Arnaldo Pinheiro:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 05
Paulo Roberto Alves de Almeida.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 12 de maio de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente
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COMISSÕES
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